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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI  N.º 7.258 DE 09 DE MAIO DE 2018

Altera a redação do “caput” e do § 1º do artigo 1º da Lei Municipal n.º 4.281/2003 que instituiu o Programa de apoio ao Servidor Inativo, no Município de Araxá e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 


Art. 1º - O “caput” e § 1º do artigo 1º da Lei Municipal n.º 4.281/2003, alterada pelas Leis Municipais n.ºs 6.130/2011 e 6.876/2015, passando a vigorar com a seguinte redação:

 


Art. 1º - Fica instituído o “Programa de Apoio ao Servidor Inativo”, no Município de Araxá que constitui em auxílio financeiro, ao servidor inativo ou pensionista que recebe proventos diretamente da Prefeitura, da Câmara, ou do Instituto de Previdência Municipal – IPREMA, decorrentes de aposentadoria ou de pensão excluindo na condição de beneficiário. 

 


§ 1º - O valor do auxílio financeiro será de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).

 


Art. 2º - Para fazer face às despesas pela Câmara, decorrentes do auxílio financeiro devido aos aposentados e pensionistas do Legislativo, não suportados pelo IPREMA, fica autorizada a abertura de crédito especial, dentro da atividade 01.122.0777.2222 – proventos a inativos e pensionistas com a criação do elemento de despesa – 3.3.90.48.00 – outros auxílios financeiros a pessoas físicas no orçamento da Câmara, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), mediante anulação do elemento de despesas – 3.3.90.48.00 – outros auxílios financeiros a pessoas físicas da atividade 01.131.0001.2215 – treinamento e capacitação para edis e servidores, no mesmo valor.

 

Art. 3º - Para fazer face às demais despesas decorrentes da presente Lei, a Prefeitura utilizará recursos do orçamento vigente nas fichas destinadas ao pagamento de auxílio autorizado pela Lei 4.281/2003.

 


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2018. 
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